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Indicação n° 130/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Ampliação do CMEI Branca de Neve, 

localizado na Rua José Brito Juca, nº 67, no 

Jardim César Augusto. 

 

Justificativa 

A ampliação da creche é necessária para atender à crescente demanda por 

vagas na educação infantil, garantindo o acesso de mais crianças a um 

ambiente adequado, seguro e estruturado. A intervenção contribuirá para a 

melhoria da qualidade do atendimento educacional, oferecerá melhores 

condições de trabalho aos profissionais, reduzirá a fila de espera por vagas e 

apoiará as famílias da região, especialmente aquelas que dependem do serviço 

para conciliar trabalho e cuidados com os filhos, promovendo inclusão social e 

desenvolvimento infantil. 

 

 

Colombo, 10 de março de 2026. 

 

 

Vagner Brandão (Vagner da Viação) 

Vereador 

 

 

 


